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2. Glossário 
AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administradora Judicial 

DRE Demonstração do Resultado do Exercício 

LRE 

Lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, que regula 

a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

RECUPERANDA Irmol – Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.  

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

 

 

3. Cronograma Processual 
SEQ. DATA EVENTO 

1 20/07/2017 Pedido de recuperação judicial 

18 26/07/2017 Deferimento do processamento 

46 10/08/2017 Assinatura do Termo de Compromisso 

 24/08/2017 Publicação do edital do art. 52, § 1º (“edital do devedor”) 

100 30/08/2017 1º RMA 

 18/09/2017 
Último dia do prazo para a apresentação de habilitação e/ou 

divergência de crédito à Administradora Judicial 

189 26/09/2017 Apresentação do PRJ 

196 29/09/2017 2º RMA 

263 31/10/2017 3º RMA 

341 20/11/2017 Apresentação da Relação de Credores (art. 7º) 

345 30/11/2017 4º RMA 

370 13/12/2017 Expedição de Edital do art. 7º, § 2º 

371 21/12/2017 5º RMA 

 22/01/2018 
Último dia do prazo de suspensão das ações e execuções 

contra o devedor (art. 6º, § 4° - stay period) 

 22/01/2018 Publicação do edital do art. 7°, § 2° (“edital do AJ”) 

377 30/01/2018 6º RMA 

 05/02/2018 
Término do prazo para apresentação de impugnações de 

crédito ao juízo 

 19/02/2018 
Publicação do edital do art. 53, parágrafo único (“edital do 

plano”) 

 19/02/2018 
Publicação da Retificação do edital do art. 7º, § 2º (“edital 

do AJ”) 

484 27/02/2018 7º RMA 

 05/03/2018 Término do prazo para impugnações de crédito  

521 29/03/2018 8º RMA 

 04/04/2018 Término do prazo para apresentar objeção ao plano 

540 30/04/2018 9º RMA 

610 23/05/2018 
Petição solicitando Prorrogação do “Stay Period” (art. 6º, 

§4º) 

645 31/05/2018 10º RMA 

684 30/06/2018 11º RMA 
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691 31/07/2018 
Petição da AJ informando o juízo sobre o atraso na entrega 

dos documentos contábeis 

692 31/07/2018 
Petição da AJ informando o juízo sobre o atraso dos 

pagamentos dos honorários 

698 31/08/2018 12º RMA 

699 11/09/2018 
Deferimento do pedido de prorrogação do “Stay Period” 

(art.6º, §4º, da LRE) por mais 180 dias. 

701 30/09/2018 13º RMA 

914 31/10/2018 14º RMA 

984 27/11/2018 15º RMA 

1074 13/12/2018 Publicação do edital do art. 36 (“edital da AGC”) 

1189 20/12/2018 16º RMA 

1236 31/01/2019 17º RMA 

1281 14/02/2019 1ª Convocação da AGC 

1282 21/02/2019 Apresentação de Aditivo ao PRJ 

1283 21/02/2019 2ª Convocação da AGC 

1284 26/02/2019 18º RMA 

 

 
 EVENTOS FUTUROS 

 23/04/2019 Continuação da 2ª Convocação da AGC 

   

4. Considerações Iniciais 
 

 O administrador judicial é órgão auxiliar da justiça e de confiança do 

juiz, que ao assumir as suas funções compromete-se a bem e fielmente 

desempenhar o cargo, com as responsabilidades a ele inerentes. O principal 

dever do administrador judicial na Recuperação Judicial consiste em fiscalizar 

as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial, 

com a apresentação ao juiz, para juntada aos autos, de relatório mensal das 

atividades (RMA) do devedor. 

 O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e 

financeiras da empresa, com o objetivo de trazer ao juiz, aos credores e aos 

demais interessados um relato transparente e objetivo dos principais fatos 

ocorridos no período analisado. 

As informações apresentadas no RMA são baseadas em dados 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, sob 

as penas do art. 171 da LRE, as quais não foram objeto de exame 

independente ou de procedimento de auditoria, de forma que a AJ não pode 

garantir ou afirmar a correção, a precisão ou que as informações prestadas 

pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos os dados 

relevantes.  

O período objeto de análise processual e operacional corresponde 

ao mês de março/2019. 

Os principais documentos e informações atualizadas acerca da 

Recuperação Judicial também podem ser consultados no endereço 

eletrônico da AJ em: 

http://www.valorconsultores.com.br/processo/44/irmol-ndash-industria-

reunidas-moveis-ltda.  
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5. Informações Preliminares 
 

5.1. Sobre a Recuperanda 

A Recuperanda iniciou suas atividades no ano de 1997. Tem sede e 

estabelecimento na Rua Guaratinga, n.1633, Parque Novo Industrial, na 

cidade de Arapongas/PR, e tem por principal atividade econômica a 

produção de móveis destinados ao consumidor final (varejo), que contempla 

armários de cozinha, guarda-roupas, cômodas, racks, dentre outros.  

A empresa é administrada pelos sócios Claudete Aparecida Zanatta 

Cava e Angelo Zanatta Cava (mov. 1.23, 17ª alteração do contrato social, 

registrada em 02/02/2015). 

5.1. Razões da Crise Econômico-Financeira 
De acordo com a Recuperanda, “a indústria moveleira instalada na 

cidade de Arapongas/PR vem sentindo os efeitos da recessão brasileira 

agravada desde o ano de 2014”, o que acabou por lhe afetar. 

Conforme declarou na petição inicial: “Se já não fossem suficientes 

tais graves motivos, o fato do Brasil estar sofrendo uma das maiores crises 

da sua história, em patamar mais preocupante do que a crise mundial de 

2008, acarreta retração do crédito e de negócios, situação que foi agravada 

pela política econômica adotada no país na última década, na qual as taxas 

de crescimento têm sido constantemente revisadas para baixo e os juros 

para cima, com aumento da carga tributária e oneração na folha de 

pagamento de trabalhadores celetistas”. Desse modo, percebe-se que os 

fatores macroeconômicos estão afetando fortemente o setor moveleiro, o 

qual teve o consumo no varejo reduzido  

Outro fator apontado pela Recuperanda foi a constatação de alguns 

equívocos em procedimentos internos e administrativos que estavam 

aumentando o prejuízo em suas operações rotineiras, muito em razão do 

custo financeiro a título de capital de giro. 

Em consequência desses equívocos, aliado à escassez de crédito, 

diminuição de produtos em estoque, redução de faturamento e um 

ambiente externo com baixa liquidez, seu resultado financeiro também 

diminuiu, a ensejar a propositura deste pedido recuperacional.  

 

6. Acompanhamento Processual 
 

O pedido de recuperação judicial foi ajuizado no dia 20/07/2017, e 

teve seu processamento deferido por decisão datada de 26/07/2017.  

A decisão que defere o processamento da recuperação judicial (art. 

52, LRE) irradia inúmeros efeitos sobre a Recuperanda e seus credores, 

dentre os quais, a título de exemplificação citamos:  
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 Suspensão das ações e execuções contra a Recuperanda pelo prazo 

de 180 dias (art. 6º, § 4º, LRE), ressalvando-se (i) as ações que 

demandarem quantia ilíquida (art. 6º, § 1º, LRE); (ii) as ações de 

natureza fiscal (art. 6º, § 7º, LRE e art. 187 CTN) e (iii) ações que 

demandarem demais créditos não sujeitos à recuperação judicial, 

entendidos como aqueles de natureza tributária (art. 49, §§ 3º e 4º da 

LRE); 

 Início do prazo de 60 dias para apresentação do plano de 

recuperação judicial pela Recuperanda (art. 53, LRE); 

 Publicação do edital de intimação dos credores, terceiros e 

interessados sobre a existência do processo de recuperação judicial, 

contendo resumos do pedido e da decisão de deferimento e a 

relação nominal de credores que instruiu a petição inicial (art. 52, § 

1º, LRE). 

O edital de aviso aos credores sobre o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, a que se refere o art. 52, § 1º da LRE, 

foi veiculado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edição nº 2098, em 

23/08/2017, considerando-se publicado no dia 24/08/2017. 

O prazo de 15 dias úteis (art. 7º, § 1°, LRE) para os credores 

apresentarem à AJ suas habilitações ou suas divergências quanto aos 

créditos relacionados, nos termos do art. 9º da LRE, teve início no dia 

25/08/2017 (art. 231, inciso IV c/c art. 257 do CPC) e encerrou-se no dia 

18/09/2017. 

A Recuperanda, tempestivamente, apresentou o Plano de 

Recuperação Judicial através da petição juntada no seq. 189, acompanhado 

do Laudo Econômico Financeiro e Laudo Patrimonial, dentre outros 

documentos, cumprindo assim o contido no art. 53 da LRE. 

A relação de credores foi apresentada pela AJ com a petição 

de seq. 341. Após, serão publicados, conjuntamente, os editais previstos nos 

art. 7º, §2º e 53, parágrafo único, ambos da LRE, cuja minuta do edital foi 

enviada diretamente a Secretaria. 

O edital com o quadro de credores a que se refere o art. 7º, 

§ 2º, da LRE (“edital do AJ”), foi disponibilizado no Diário da Justiça do Estado 

do Paraná na data de 19/12/2017, edição nº 2174, considerando-se 

publicado no dia 22/01/2018.  

O prazo de 10 dias úteis (art. 8º, da LRE) para os credores 

apresentarem a este Juízo suas Impugnações de crédito, teve início no dia 

23/01/2018 (art. 231, inciso IV c/c art. 257 do CPC) e se encerrou no dia 

05/02/2018. 

O edital retificado com o quadro de credores a que se refere 

art. 7º, § 2º, da LRE (“edital do AJ”), foi novamente disponibilizado no Diário 

da Justiça do Estado do Paraná, edição nº 2202, na data de 16/02/2018, 

considerando-se publicado em 19/02/2018, e o prazo de 10 dias úteis (art. 

8º, da LRE), para os credores apresentarem novas Impugnações de crédito, 
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teve início no dia 20/02/2018 (art. 231, inciso IV c/c art. 257 do CPC) e se 

encerrou no dia 03/03/2018. 

O edital do plano de recuperação judicial, previsto no art. 53, 

parágrafo único, LRE, foi disponibilizado no Diário da Justiça do Estado do 

Paraná em 16/02/2018, considerado publicado em 19/02/2018, edição nº 

2202, e o prazo para apresentar a objeção ao Plano de Recuperação Judicial 

encerrou-se em 04/04/2018. 

Diversos credores objetaram o PRJ apresentado pela Recuperanda. 

Com o fim do “stay period ”, a Recuperanda pleiteou pela sua 

prorrogação, conforme manifestação juntada no seq. 610, sob o argumento 

de que o indeferimento deste pedido poderá acarretar prejuízos à empresa 

com a expropriação definitiva de seus ativos por outros Juízos, 

comprometendo a reestruturação em curso e o PRJ proposto. 

Na data de 11/09/2018, em decisão exarada no seq. 699 dos autos, 

foi deferido o requerimento da Recuperanda para prorrogação do prazo de 

suspensão das ações e execuções (“stay period”) por mais 180 dias. 

A AJ apresentou manifestação juntada no seq. 700 dos autos, na 

qual requer a intimação dos representantes legais da empresa Recuperanda 

e de sua única cliente “Ofermóveis”, para que prestem informações quanto 

a interconexão de suas operações, diante de possível formação de grupo 

econômico familiar. 

Também por meio de petição acostada no seq. 702, a AJ requereu 

a convocação da Assembleia Geral de Credores, sugerindo como datas os 

dias 11/01/2019, às 13:30 horas [1ª convocação] e 25/01/2019 [2ª 

convocação], também às 13:30 horas, no Auditório da SIMA (Sindicato das 

Indústrias de Móveis de Arapongas-PR), localizado na Avenida Arapongas, 

nº 88, centro, 13º andar - sede administrativa, CEP 86.701-160, na cidade de 

Arapongas – PR. 

A Recuperanda apresentou manifestação no seq. 704, objetivando 

o cancelamento de hasta pública de bem imóvel de sua propriedade, 

designada para os dias 08/10/2018 e 23/10/2018, através da qual a Fazenda 

Nacional - UNIÃO busca a satisfação de seu crédito tributário no importe de 

R$2.014.978,66, objeto da Execução Fiscal autuada sob o nº 50003000-

53.2015.4.04.7031. Alegou também que a integridade do seu patrimônio é 

essencial para a continuidade da atividade produtiva, e um ataque a ele 

prejudicará a efetivação do plano de recuperação judicial, inviabilizando a 

satisfação dos credores. 

Diante disso, em decisão exarada no seq. 707, o Juízo declarou-se 

incompetente para determinar o cancelamento da constrição perante a 

Justiça Federal, suscitando conflito de competência ao STJ. 

Destarte, o STJ proferiu decisão que se encontra no seq. 829 dos 

autos, determinando que o Juízo Federal suspenda o leilão aprazado, sob a 
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égide de que embora a Execução Fiscal não seja suspensa durante o rito da 

Recuperação Judicial, são vedados atos judiciais que reduzam o patrimônio 

da Recuperanda, enquanto for mantida essa condição, tendo em vista que o 

prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em 

dificuldades financeiras precedentes, inibiria o cumprimento do seu plano de 

recuperação judicial. 

Em razão do deferimento da prorrogação do “stay period”, os 

credores Banco Safra S.A; Banco Daycoval S.A., Banco Bradesco S.A. e Kirton 

Bank S.A. – Banco Multiplo, interpuseram recursos de agravo de instrumento, 

os quais aguardam julgamento pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná. 

Ato contínuo, em petição constante no seq. 1053, a AJ sugeriu novas 

datas para realização da Assembleia Geral de Credores, a saber, os dias 

14/02/2019, às 13:30 horas [1ª convocação] e 21/02/2019 [2ª convocação], 

também às 13:30 horas, no Auditório da SIMA (Sindicato das Indústrias de 

Móveis de Arapongas-PR), localizado na Avenida Arapongas, nº 88, centro, 

13º andar - sede administrativa, CEP 86.701-160, na cidade de Arapongas – 

PR, o que restou deferido pelo d. juízo (seq. 1072) 

No dia 13/12/2018, houve a disponibilização do edital do art. 36 

(“edital da AGC”), juntado aos autos na sequência de nº 1074. 

Tendo em vista que a Recuperanda não vem apresentando suas 

informações financeiras, comprometendo o trabalho desta Administradora 

Judicial, em petição juntada no seq. 1.236, a AJ reiterou a intimação de seus 

representantes legais para que forneçam os balanços contábeis pertinentes. 

Conforme definido, no dia 14/02/2019, ocorreu a 1ª Convocação da 

AGC, sendo que não houve instalação da mesma por falta de quórum, 

conforme documentos juntados no seq. 1.281 dos autos. 

A Recuperanda apresentou aditivo ao PRJ na data de 21/02/2019, o 

qual se encontra acostado no seq. 1282 dos autos. 

Em 2ª convocação, realizada em 21/02/2019, a AGC foi 

regularmente aberta e instalada, conforme ata juntada no seq. 1283.2 dos 

autos, ocasião em que os credores presentes e em condição de votar 

deliberaram pela suspensão do ato para que fosse realizada a avaliação dos 

imóveis oferecidos em dação em pagamento, com continuidade dos 

trabalhos no dia 23/04/2019, no mesmo horário e local. 

A AJ requereu, em petição acostada no seq. 1284, a destituição da 

administração da sociedade empresária exercida pelos sócios – ANGELO 

ZANATTA CAVA e CLAUDETTE APARECIDA ZANATTA CAVA -, consoante 

estatuído pelo art. 64, V, da LRF, bem como, que seja nomeada empresa 

especializada para gestão da Recuperanda até ulterior determinação judicial, 

ante a não apresentação das contas demonstrativas mensais. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Em data de 27/03/2019, foi determinada à intimação da 

Recuperanda sobre o requerimento da Administradora Judicial, conforme 

despacho acostado no seq. 1284 dos autos. 

 Os editais, plano de recuperação judicial, relatórios mensais de 

atividade da Recuperanda e os principais documentos relativos ao feito 

também podem ser consultados no endereço eletrônico da Administradora 

Judicial: http://www.valorconsultores.com.br/processo/44/irmol-ndash-

industria-reunidas-moveis-ltda. 

 

7. Atividades Realizadas pela AJ 
 

As atividades desenvolvidas pela AJ no período foram: 

 Atendimento e prestação de informações a credores que 

demandaram a AJ via telefone. 

 

8. Informações Operacionais 
 

As informações operacionais da Recuperanda foram obtidas através 

de contato da AJ com o representante da empresa Sr. Marcelo, no último dia 

28/03/2019. 

Foi informado que não houve alteração no quadro de funcionários 

da empresa e que seus salários estão em dia, sendo que a folha de 

pagamento soma R$ 37.104,63.  

Em relação ao faturamento, noticiou que em fevereiro de 2019 

atingiu o importe de R$365.358,33. A perspectiva é de que em março de 

2019 aumente para R$400.000,00 a R$450.000,00. 

Quanto as vendas dos produtos da Recuperanda, relatou que 

continuam a ser efetuadas em sua maioria para a empresa de e-commerce 

OFERMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

O representante da Recuperanda cientificou também que a empresa 

continua fazendo uso de um gerador de energia alugado, por ser mais 

vantajoso e econômico financeiramente. 

Por fim, foi informado a AJ que a compra de matéria-prima continua 

sendo à vista e que em fevereiro de 2019 correspondeu a R$ 216.722,09, o 

que é suficiente para faturar em torno de R$ 400 mil a R$ 450 mil/mês.  

 

8.1. Quadro de funcionários 
 

 A empresa informou contar atualmente com 13 funcionários, sendo 

que 10 atuam na área fabril e outros 03 na área administrativa. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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9. Informações Financeiras 
 

 Após diversas solicitações a Recuperanda, em data de 21/03/2019, foi encaminhado à Administradora Judicial o Balanço Patrimonial da empresa relativo 

ao ano de 2018 e notas explicativas, conforme segue anexo. Entretanto, tais informações, de forma consolidada, impossibilitam a Administradora Judicial de 

realizar à análise mês a mês das informações e operações da empresa, circunstância esta que se encontra prejudicada desde o mês de setembro/2018, posto 

que, o Balanço Patrimonial apresenta informações registradas de forma sintética. Em virtude disso, reiteramos solicitação à Recuperanda para que apresente à 

Administradora Judicial os balancetes dos meses de setembro/2018 a janeiro/2019.  
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